
Educação: ​A OLS também realiza ações educativas que ocorrem em municípios da            

Região Metropolitana do Recife (RMR) e também no Interior do Estado com mobilização             

de rua e palestras em escolas, universidades, empresas e associações, além da            

participação em feiras de trânsito. O programa traz a educação e a orientação aos              

condutores por meio de pessoas com deficiência vitimadas pela combinação de álcool e             

trânsito, como um eixo principal. 

 

Vigilância de Acidentados: Ainda em 2010, Pernambuco foi pioneiro no país na            
implantação de um sistema de Vigilância de Acidentes de Transporte Terrestre,           
tornando obrigatória a notificação de acidentados em 17 unidades hospitalares com           
serviços de ortopedia e traumatologia. As informações oriundas do Sistema de           
Informação sobre Acidentes de Transporte Terrestre (SINATT) permitem conhecer o          
perfil das vítimas de acidentes e os fatores relacionados a ele atuando como importante              
fonte de informação para monitoramento e avaliação das políticas públicas. Além disso,            
subsidia as ações de promoção da saúde, prevenção de agravos, articulação           
intersetorial e desenvolvimento de intervenções direcionadas à realidade de cada          
município. Atualmente, os acidentados com motocicletas atingem cerca de 70% das           
notificações de vítimas atendidas nessas unidades, sendo 70% do sexo masculino e a             
faixa etária mais frequente entre 20 e 29 anos de idade. 
 
Legislação: Além das formas clássicas (teste de alcoolemia, exames de sangue e            
clínico), outros meios podem identificar um condutor alcoolizado: vídeos, imagens,          
prova testemunhal e constatação de sinais que indiquem alteração da capacidade           
psicomotora do motorista. Caso seja constatado algum índice de álcool pelo motorista,            
ele será autuado por infração administrativa, que prevê multa gravíssima com a perda             
de sete pontos na carteira, recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e aplicação             
de multa no valor de R$ 2.934,70. Em caso de reincidência – repetição da infração – no                 
período de até 12 meses, o valor dobra. Para ser considerado crime de trânsito, a               
concentração deve ser superior a 0,34 miligrama de álcool por litro de ar alveolar. Os               
motoristas presos pelo crime de embriaguez, além de multados e a carteira recolhida,             
são levados à delegacia. 
 
Atitudes e comportamentos saudáveis no trânsito: 
*Todos os ocupantes do veículo, adultos e crianças, devem usar o cinto de segurança              
inclusive no banco traseiro. 
* Crianças de até sete anos e meio nos carros devem usar os equipamentos de               
proteção adequados à idade (bebê conforto, cadeirinhas ou assento de elevação). 
* Pedestre deve sempre ser respeitado. Lembre-se: você também é pedestre. 
* Dirigir embriagado reduz em até 25% o tempo de reação, aumentando o risco de               
acidentes. Se beber vá de ônibus, táxi ou carona. 
* Bicicleta também é veículo, portanto deve respeitar a sinalização de trânsito.            
Motorista, mantenha uma distância segura de 1,5m ao ultrapassar ciclistas. 



* Respeite os limites de velocidade. Reduza a velocidade em frente a escolas ou              
lugares de grande concentração de pedestre. 
* Motociclista use sempre equipamentos de proteção: capacete, luvas, botas e jaqueta. 
* Respeite as vagas reservadas para idosos e pessoas com deficiência. A gentileza             
melhora a convivência no trânsito. 
* Não use o celular enquanto dirige. A distração é um dos principais fatores de risco                
para quem está ao volante. 
* Dirigir cansado ou com sono é tão perigoso quanto dirigir alcoolizado. Pare e              
descanse antes de pegar a estrada. 
 
DADOS DA OPERAÇÃO LEI SECA 
 
2011 (apenas o mês de dezembro, quando a Lei Seca começou em PE sob              
coordenação da SES-PE) 
- veículos abordados: 20.580 
- multas por alcoolemia: 929 (170 constatações, 58 crimes e 701 recusas) 
* percentual de multas por alcoolemia do total de condutores abordados: 4,5% 
 
2012 
- veículos abordados: 251.139 
- multas por alcoolemia: 8.613 (1.083 constatações, 473 crimes, 7.057 recusas) 
* percentual de multas por alcoolemia do total de condutores abordados: 3,4% 
  
2013 
- veículos abordados: 349.792 
- multas por alcoolemia: 6.990 (1.498 constatações, 396 crimes, 5.096 recusas) 
* percentual de multas por alcoolemia do total de condutores abordados: 2,0% 
 
2014 
- veículos abordados: 363.474 
- multas por alcoolemia: 6.677 (1.594 constatações, 308 crimes, 4.775 recusas) 
* percentual de multas por alcoolemia do total de condutores abordados: 1,8% 
 
2015 
- veículos abordados: 371.099 
- multas por alcoolemia: 5.823 (1.302 constatações, 162 crimes, 4.359 recusas) 
* percentual de multas por alcoolemia do total de condutores abordados: 1,6% 
 
2016 
- veículos abordados: 415.350 
- multas por alcoolemia: 5.847 (1.333 constatações, 194 crimes, 4.320 recusas) 
* percentual de multas por alcoolemia do total de condutores abordados: 1,4% 
 
2017 



- veículos abordados: 378.006 
- multas por alcoolemia: 5.291 (1.209 constatações, 106 crimes, 3.976 recusas) 
* percentual de multas por alcoolemia do total de condutores abordados: 1,4% 
 
2018 
- veículos abordados: 441.115 
- multas por alcoolemia: 4.308 (944 constatações, 105 crimes, 3.259 recusas) 
* percentual de multas por alcoolemia do total de condutores abordados: 1,0% 
 
2019 
- veículos abordados: 269.739 
- multas por alcoolemia: 3.846 (682 constatações, 102 crimes, 3.062 recusas) 
*percentual de multas por alcoolemia do total de condutores abordados: 1,4% 
 
***Dados 2019: Atualizados até o dia 30 de novembro. 


